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VI3T0$  RLí(ADC$ os autou do processo em que o 

.indi mto dos Ferroviários da Vitoria a Minas consulta sóbre 

aquiai o de imóveis facultada pelo dec. n2 L?49, de 28 de 

junho de 193?: 

C01ISID RANIX) ijue de acôrdo com a jurisprudência pa-

cifica d te Conselho, t.a to  a atual,f46C OOIO nas anteriores,. 

nto podct o  irIi atot WLVU lvcv-se na econoiia inter na das 

Cai t3, e que, havendo diri, , juiic do, rec1atnaç o a Sar 

estudada a rs.LviJa, cosupútu ao interu ado fornm]JÂ-la d1re' 

tamsnte à Caixa, e, (á s (tio, c orho s conforme com a decie o, 

recorrer para ê ete  onee.iho; 

iVh o Conselho ía iona1 do Trabalho, em &aes o 

p1efl4, no conh c r da consulta. 

t10 de Jtc-,é,.Ino , 11 de jaziiio da 1940. 

a) Francisco barbooa de :zexio  Presidente 

a) Luiz Augusto da iran  Relator 

Fui preaente  -a)J.Leonel de Rezende  Alvint  Proc.Geral 
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